
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N.º 037, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art.
65, V, da Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó:
 
CONSIDERANDO a decisão do Prefeito Municipal nos autos do
processo administrativo nº 067/2017,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Anular todos os atos administrativos ilegais que concederam
ao Sr. Marivaldo Santos de Medeiros, servidor ocupante do cargo
efetivo de Agente Administrativo (Matrícula nº 0610), a incorporação
de vantagem prevista no §3º do art. 51 da Lei Municipal nº 593/1994
(Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos de Jardim do
Seridó/RN), atualmente concedida a fração de 3/5 (três quintos),
inclusive as portarias concessivas.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE, E REGISTRE-SE.
 
Centro Administrativo Municipal, em Jardim do Seridó/RN, 07 de
fevereiro de 2018.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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